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MOÇÃO N°  V1  , DE 2.022.  
ASSUNTO:  Propõe aplausos ao Bispo Dom José Carlos Brandão 

Cabra/pela assunção ao honroso cargo de Bispo Dioce-

sano de São João da Boa Vista. 

Senhor Presidente, 

O Papa Francisco nomeou na data de hoje, o novo 
Bispo que guiará os destinos da Diocese de São João da Boa Vista, vacante desde o 
último dia 18 de março. Trata-se de eminente Dom José Carlos Brandão Cabral 
transferido da diocese de Almenara, Estado de Minas Gerais, da qual estava à frente 
desde outubro de 2013. 

Dom José Carlos Brandão Cabral nasceu em 30 de 
maio de 1963 em Queiróz (SP), iniciou sua formação religiosa em 1977, na fraternidade 
dos Frades Capuchinhos, em 1989 passou a fazer a caminhada dos estudos na diocese 
de Limeira (SP), onde recebeu a ordenação presbiteral em 1993. Trabalhou em diversas 
paróquias desta diocese, e colaboração com a cúria diocesana nas funções de Vigário 
Episcopal e juiz do Tribunal Eclesiástico Interdiocesano de Campinas. Foi Pároco da 
Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora, em Americana e chanceler da cúria. 

A biografia religiosa de Dom José Carlos Brandão 
Cabral o credencia para esse novo desafio de seu ministério vocacional, convicto de 
que a comunidade católica sob sua circunscrição está jubilosa por receber seu novo 
Pastor. 

Por essa razão, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, externa 
aplausos a Dom José Carlos Brandão Cabral, pela assunção ao honroso cargo de Bispo 
Diocesano de São João da Boa Vista, augurando-lhe sucesso nessa missão vocacional 
e boas vindas. 

Do deliberado pelo Douto Parlamento, seja dada 
ciência do inteiro teor desta propositura, ao Bispo Diocesano Dom José Carlos 
Brandão Cabral, através da remessa de cópia de seu inteiro teor. 
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